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D E S P A C H O 

 

Por meio da petição nº 155607/2022-1, a FUNDAÇÃO CASA/SP – 

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – 

CASA/SP requer a desconsideração e o desentranhamento do recurso extraordinário 

equivocadamente interposto em 11/4/2022, sob o número de protocolo 18760041. 

Defiro o pedido e determino o desentranhamento da peça 

referida (petição nº 153877/2022-1) e sua devolução ao subscritor. 

Outrossim, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 

Recursos – CREC, para o regular processamento do recurso extraordinário interposto às 

fls. 2.334/2.357, com a intimação das partes contrárias para, querendo apresentar 

contrarrazões. Deve, ainda, ser realizada a retificação da autuação, tendo em vista que 

não consta dos autos recurso extraordinário da FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 

SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL – FASE. 

Junte-se a petição nº 155607/2022-1. 

À Coordenadoria de Recursos – CREC para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de junho de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Vice-Presidente do TST 
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